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Direti:,rta Le3isiativa

PROPOSIÇÃO: DispOe acerca de proibição de instalaçã0, adequação e utilização de banheiros e

vestiários unissex, nas escolas de Educação do Ensino Fundamental do Município de Cascavel,

PROPONENTE: Vereador Rômulo Quintino/PSC

RELATOR: Vereador Pedro Sampaio/PSC.

PARECER DA COMISSÃO: TRVORIVET

I_ RELATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado dispÕe sobre a proibição da instalaçã0, adequação e a utilização de banheiros e

vestiários unissex, em escolas do ensino fundamental públicas do Município de Cascavel.

E o necessário relato.

il - FUNDAMENTAÇÃO E VOTo DO RELAToR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos para proposição do projeto em

comento, haja vista que a Constituição Federal outorg

interesse local, conforme preconiza o artigo 30, l, da CF,

a ao Município competência para legislar sobre de
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Em que pese a existência da resolução n. 12, de 16 de janeiro de 2015, editada pelo congresso

nacional, essa não tem condão de afastar a vigência de lei municipal

Portanto, apos avaliar a matéria como nos termos do artigo 38, caput, do Regimento lnterno,

não se verifica a existência de vícios formais e legais que

deste modo, manifesto o meu voto FAVORAVEL,

peçam a regular tramitação do P§eto de Lei n.0112022,

Pedro
Vereador

o

ator

III- VOTo DA CoMISSÃo

A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores por unanimidade acompanham o

voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORAVEL à tramitação Projeto de Lei n.01t2022.

E o Parecer, Sala das Comissoes Permanentes,

Cascavel, de fevereiro de 2022.

ci Telepar
Vereador /PSC
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